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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

e. G. e. (M. F.): 45.12434410001-40 V 
Avenida José Zancaner, 3 12 ._Fones: 64-1021 / 64-1022 - Fax: 64-1205 

CA TI G U A - Estado de São Paulo 

LEI N~.i.734/94, DE 21 DB DEZEMB..qo DE 1.994. 
11Es'llima a Receita e fixa a despesa do Munieipio de 
Catiguã, para o exerciaio de 1995. 

SEBASTIAO ALVES DB ALMEIDA, Prefeito municipal de 
Catigu.á, Comarc a de Catanduva, Estado de São Paulo , usando de saas 
atribuiçoes legais, SALCIOI~A E PlWLrüLGA a seguinte Lei aprovada pe
J..a CXltWL\ llffiITCl"PAL DE CATIGUA, em suas sessão extra.ordin.â.ria reaJ.i 
za.da d.ia 09 de dezembro de J.994, conforme AUTOGilAFO NS? . 034/94. 

ARTIGO 1 2 - O ORÇAlrEI~O FISCAL do Munioipio de Ca
tiguá para o exercício de 1995, estima a RECEI TA e fixa a DESBESA -
em R~J.0.880.000, 00 (Déia Milhões, Oitocentos e Oitenta Mil Reais), 
discriminados pelos auéxoa integrantes desta 1ei. 

ARTIGO 2º - A RECEITA será. reali~ada median:te a 
arreoadação de tributos, rendas e outras f'ontes de receitas Cor1"'ell 
tes e de Capital, na forma da LegisJ.ação em vigor e das espeoificã 
ções constantes dos a.néxos integrantes desta Lei, com o seguinte = 
desdobramen·co: 

lU:CEITAS CURR.El\ITES • • • • • • • • • • • 
REC.SITA TRIEUTliiIA • • • • • • • • •• 
RECEITA DE CONST.L~IBUIÇOES. • • • • • • 
RECEITA. PATRll!OJl1IAL • • • • • • • • • • 
RECEITA IlIDUSTRIAL • • • • • • • • • • 
RECEITá DE SERVIÇOS. • • • • • • • • • 
l':R.AJTSFERE'"riCIAS CORREi~TES • • • • • • • 
OUTI'Jlil RECEITàS CORR.ERi'ES •• • • ••• 

RECEITAS DE ClPITAL ••••••••••• 
OPERAÇOES DE ô'RÊDITO • • • • • • • • • 
AI,I1'=UAÇÃO DE B'El'TS • • • • • • • • • • • 
TRANS~'E::~I.b.S COi;RE't~TES • • • • • • 
OlJTRAS rrEOEITAS D.E C.APITAL • • • • • • 

TOTAL DA R.EC~ITA • • • • • • • • • • • • 

R$- 10.504.000,00 
R$- 930.000,00 
Ri- 100.000,00 
R$- 185.000,00 
Ri- 1.000.000 , 00 
R$- 55.000,00 
~ 7.975.000,00 
Ri- 259.000,00 

Ri- 376.ooo,oo 
Ri- l.OOO,OO 
R~ 26.000,00 
R$- 299.000,00 
R$- 50.000,00 

R$- 10.880.000100 

ARTIGO 32 - A DESPESA da adil'linistraçâo direta, 
será realizada segundo a discriminação dos Quadros 0 l'ROGil.A1cIA. DE 
TRABALHO" e ;11U.TilllEZA DA DESPESAº integrantes desta lei, que apre
sentam o segu.inte desdobramento: 

l. POR FUNÇÕES DE GOVEilliO 

01- LEGISLATIVA ••••••• • • • •• 
03- ADMTIITSTRAÇlO E P-.LJ\Ii'EJAJJ6i~TO . • • 
08- EDUCAÇÃO E CUL'rlI'a.A •••••• •• 
ll- L."'IDUSTRIA, COMERCI O E SEiiVIÇOS •• 
10- HABITAÇÃO E tiRBA.t'1ISMO. • ••• •• 

ns.02. 

R$
R$
R$
R$
R$-

820.000,00 
1.416.000,G>O 
2.194.000,00 

250.000,00 
2.270.000,00 
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13- SA"ÓDK E SANEAMENTO R$- 2. 390.000, 00 
15- ASSIST~lCIA E PREVll>tNCIA R$- 1 .110 . 000,00 
16- TRANSRORTE B$- 430. 000, 00 

' TOTAL DA DESEESA. ••. •• ••••• ••• •• • •••••• • •• • RI- l0. 880. 000,00 

2 . POR PROGRAMAS' 
01- PRQCESSQ LEGISLATIVO R$- 820.000, 00 
07- ADMINISTRA~ÃO- RS- 1 . 036. ooo,oo 
08- A.DMINISTRAQ.ÃO FINANCEIRA H$- 380. 000, 00 
41- EDUCAÇÃCT DA CRIANÇA!. DE O A. 6 AN6S R$- 330. 000,00 
42- ENSINO FUNDAMENTAL R$- i . 121.000, 00 
46- EDUCAÇÃO F!SICA E DESRQRTQ) R8- 110.000,00 
48- CULTURA R$- 25. 000 , 00 
49- EDUCAÇÃO ESPECIAL R$- 2.000, 00 
58- URBA.NISMO R$- 2. 270.000, 00 
63- COMERCIO) R$- 250. 000, 00 
75- SA.lIDE RI- 1 . 470. 000,00 
76- SANEAMENTO R$- 920. 000, 00 
81- ASSIST~CIA. RS- 900. 000, 00 
82- PR~CIA.. R$- 140. 000,00 
84- PROGRAMA.. DE FORMAÇ~O DCI PM'RIMONIQ 

DQ) SERVIDOR Plf.aLICOJ R$- 10. 000 ,00 
88~ TBANSJ?ORTE RODOYl.ÁRia R$- 430.000,00 

TO~AL DA DESPESA •••• •• •••. • •••• ••• •••••• • •• R$- 10. 880. 000,00 

3. POR CATEGORIAS ECONÕMICAS: 
3000- DESPESAS' CORRENTES R$- 8 .. 465. 000,00 
3100- Despesas de Qusteia RI- 7.422 . 000, 00 
3200- Trans:fêrências Cl.o~entes RS- 1.043. 000,00 

4000- DESPF.SAS DE CA:er.TAL R$- 2.415 . 000 , 00 
..,--.... 4100- Investimentos R$- 2. 155.000,00 _, 

4200- Inversões Financeiras R$- 190.000, 00 
4JOO- Transferências de c:a.pital R$- 70. 000,00 

TOTAL. DA~ DESPESA:.. • • • ••••••••••• • •••• • •••••• R$- 10.880. 000,00 

4. POR OEGÃOS D& A.DMINISTRAÇlO 
01- LEGISLATIVO H$- 8200000, 00 
02- CHEFIA. 00 EXOOUTIVO R$- 110.000,00 
03- DEPARTAMEN.NJ) DE ADMINISTRAÇÃO: R$- 1.056. 000tOO 
04- DEPARTAMENTO. DE FINANÇXS' RS- 380. 000, 00 
05- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO. E 

SERVIÇOS RS- 3. 810. 000, 00 
06- SECRETARIA DA EDUCA~Q) E CULTURA. RS- 2. 004. 000, 00 
07- SECRET.kRIA DA SA::Ó.DE R$- i.470. 000, 00 
08- SIDRETARIA DO BDll ESTAR SOCIAL R$- 570. 000,00 

TOTAL lJ!:_DESPESA.. •••••••• • •• • • • • •••••• c••• • R$- 10. aao. 000, 00 

C.omtinua • f'ls.-3 
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ARTIGO 4 Q - O ORÇAIQriiTO DE SEGUIUTIADE SOCIAL do 
~unicipio, abrangendo as entidades da AdIJi.nistração e suas orgãos 
e Fundos , fixa a Despesa eu R~2.790.ooo, oo (Dois Mil.hões, SeteceB 
/ tos e ;ã:;ovemta mil Reais) , assim discriminados: 

AD1!IlITSTHAÇl O D~"TA 

01 - SAln>E PUBLICA .L>O fu11JNICIPIO • ••• •••••• •• Ri- 1. 470. 0001 00 
02 - ASOISTEIWIA Á SA"ÓDE DO FUNCIOl~ÁRIO 

Pú:aLICO MilliICI?AL ••••••••••• • •• • •••••• 
03 - BEJ.if.EFICIOS DA PRZIIDENCIA SOCIAL DO 

FUl~OIONÀRIO PIIBLICO lJUNIOIPAL ••••••••• 
04 - ASSISTE:íl'CIA SOCIAL DO lu1J!G:CIPIO • • ••• •• 

R$- 280. 000,00 

R$- 390.000,00 
R3- 2. 790. 000, 00 

ARTIGO 52 - Est a lei entrará em vigor em 12 de 
janeiro de 1. 995, revogadas as disposições em contrário. 

de 1. 994. 
PAÇO Milli!CIP.AL, aos 2l dias do mês de Dezembro 

"SE:BASTIÃ ;VES DE lliJEIDA n 

Prefeito iiIUnioipal 

Diretor de 
Ad H~ 


